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I Prefeito do t\ilunicípio de Toritama - PE

Que seja feito um canal no bairro lzídio Tavares

Para que a população desse bairro tenha as águas fluviais canalizadas e para que não

sofram com alagamentos nas épocas de chuvas e para que tenham uma melhor qualidade de vida

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do

artigo 137 do Regimento lnterno, a presente lndicação,

sugerindo medidas administrativas à autoridade apontada.

Toritama, 19 de janeiro de 2A22.

Ferreira de Carvalho
PARLAMENTAR
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